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SECTÁRIO. 



-. --··----· 
FOLHA DE 

.N.• ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE lvf .. 1t8-.4-TAÍZES - ES 

PROJETO DE LEI Nº:- ./P,'3/o!J 

Câmara Munlcipal de· Maratáfzes 

Protoco_lo N. 36fíf 

Data 4 31,A A / o 7 
~~~n 

'.. '. ~· 

Declara de Utilidade Pública 
MW1icipal a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DO BAIRRO 
FILEAf OM TENÓRIO , e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Marataízes -ES 
, Estado do Espirito Santo ~ES , usando de suas atribuições 
legais , aprova e o Chefe do Executivo sanciona o seguinte: 

Art · 1 º - Fica declarada de Utilidade 
Pública M1micipal A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO FILE.f,,f()f,,f TENÓBIO , Entidade sem fins Lucrativos 
, CGC nº 05.007.657/000l-02 , com sede provisória a Rua 
Projetada Sln , Município de Marataízes -ES. 

Art 2º Esta lei entra em vigor da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Marataízes , 12 de Novembro de 2003 

& ~ J_;\-/V'-fÃ- frYl Ú\/\.~j (!'- J{/L sJc ... 
ENEDINA MARVILA DA SILVA . 

VEREADORA 

mD. 



JUSTIFICATIVA 

O contido no presente Projeto de Lei , 
justifica sua apresenta~ão , pois VISA A DECLARAÇÃO DE 
UTILIDADE PÚBLCIA MUNICIPAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
AfORADORES DO BAIRRO FILEN/Oi\!f TENÓRIO , sendo 
encaminhado a cópia do Estatuto , a certidão de Registo e da 
Nominata da Diretoria e do CGC da Entid..ade, atendendo assim 
as exigências legais. 

Sendo assim, requeremos aos 
vereadores qu-e votem favoráveis ao projeto de Lei . 

'/.~ fV"L J;,,_,_i;-_ m1. ~lf;.._ rÍ0- -oJ.v..-
Enedina Marvila da Silva 

Vereadora 
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~R@mitafederal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.007.657/0001-02 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2311011995 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO FILEMON TENORIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMOFIT 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
302-6 -ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO ~UA ALDA MESSIAS DA HORA 

1 ~345-000 1 BAJRROJDISTRITO 
• FILEMON TENORIO 

NÚMERO 

600 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

rw=-1 
~ 

1 
~AÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/04/2002 

' ~O ESPECIAL l ~SITUAÇÃO ESPECIAL . 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido,no dia 24107/2003às14:50:49 (data e hora de Brasília). 
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AR TÓRIO AMPHILÓ UIO 
lº OFÍCIO 

Bel. Leandro Guimarães de Moreno 
OFICIAL SUBSTITUTO • 1!f'>1'1"' ~ 

i:;.~ · Bel. Ayrton de Moreno Neto e Fábio Guimarães de Moreno 
ESCREVENTES JURAMENTADOS 

R. BERNARDINO MONTEIRO, Nº 188 - FONE (0**28)3529-6022 - ITAPEMIRIM - E.E. SANTO 

CERTIDÃO 
Bel. Leandro Guimarães de Moreno, 
Oficial Substituto Privativo dos 
Registros Geral de Imóveis, Especial de 
Hipoteca, Lei Torrens, títulos, 
Documentos e Protestos de Letras da 
Comarca de ltapemirim, Estado do 
Espírito Santo, por nomeação na forma 
da Lei, etc ... 

CERTIFICO e dou fé que, acha-se averbado neste 

Cartório, no REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS, sob os nºs. 3 e 4, no registro 

nº. 124, no Lº. A/2, às fls. 90, em data de 29 (vinte e nove) de agosto de 2003, as 

Atas de Alteração de Estatuto e Ata da Assembléia Geral Extraordinária para 

Alteração da Diretoria e Criação de Novos Cargos, da "ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DO BAIRRO FILEMON TENÓRIO - AMOFIT", ambas realizadas em 

28-07-2003, as quais decidiram respectivamente, pela alteração de alguns itens que 

compõem o Estatuto, alterando os Art. 1° e 13º e o Capítulo que refere-se a "Da 

Competência dos Diretores", que terá a partir de agora 12 itens, porem sem 

alteração do número de Artigos do referido Estatuto, e ainda aprovaram a alteração 

de sua diretoria, bem como a mudança de endereço da sede para a Rua José 

Brumana, nº. 689 - Bairro Filemon Tenório - Barra do Itapemirim, no Município e 

Comarca. de Marataizes-ES, com foro também no Município e Comarca de 

Marataízes-ES; sendo que a nova diretoria ficou composta pelos seguintes membros: 

PRESIDENTE : Marcondes Fernandes Costa; VICE-PRESIDENTE : Adauto Carvalho 

Martins; PRIMEIRO SECRETÁRIO: Rogério Domingos da Fonseca; SEGUNDO 

SECRETÁRIO : Patrícia Ribeiro Rosa; PRIMEIRO TESOUREIRO : Rosa Brito de 

Oliveira; SEGUNDO TESOUREIRO : Rosemara Gonçalves da Silva; DIRETOR DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL : Lucinéia Marvila Dias; DIRETOR DE PROPAGANDA : 

Fabiano da Silva Peixoto; DIRETOR DE PATRIMÔNIO : Dilcinéia Penha Silva; 

DIRETOR DE EVENTOS : Edes Gonçalves; DIRETOR ESPORTIVO : Adriano da 

Silva Pereira; CONSELHO FISCAL: Wanderlei Martins Fernandes, Alcir Santos 

Machado e José Roberto Nunes de Lima . / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / . 

ITAPEMIRIM - ES, 29 (vinte e nove) de AGOSTO de 2003./////////////////// 

~~-
0Elf:/.11~_DA Ol 1):.i\/E!H,>. SILVA 
[:5crL'V'::Pi'1 /.\1.•·, 'idt 1ÍO C-":.r"f{)(í0 

~~e~1;s!.-c 1i:: /.-;1 ... ~: ~-'/~ ,-• • ~\nnxos 



fi'OLHA DE 

N.SI Q6 
. ,_.?,~i .:~~~!.!'~I/G3LEIA DE CRIAªO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES: DO BAIRRO 

'.~:9~0.-~1~N~RIC.:__!?_~-~ARRA DE ITAPE?·TIRIM-ES ,E APROVAÇÃO DE SEU ESTATUTO. 

~El~_ 

Art.lº - Fica por este Estatuto criada a Sociedade Ciyil 

-~·:·r,~ parBonalid.2.de jurídica denominada ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO 

· ·::i: ::·::·e~~ ·1:;.EN'ÓRIO em Ba.r:ra d.e Itfl.pemirim,município de Itapemirim,ES,sedia 

\ ·:=.;'?.. B:.:nedito Lima Filllo,611,com Foro também nesta cidade e estado., 

.'. ;:: kiea.ade tem fin...11.lidade :manter e propagar especialmente entre seus/ 

",_-;ü·:;:r:'os o Es:p.Írito Comunitário,lutar pelos direitos e reivindicações 

Jos moraa.ores bem corno desenvolver uma ação educacional,social e a.ssis

ten.~ial,à.:i.rigidos às fam.Ílias,indivÍduos e instituições locais. 

- -Art,22 - Na execuçao de seu programa de açao a entidade 

n:,3.nterá segundo suas possibilidades os DepartaIIle'ntos: 

.:-~·) ~lC!:~~~_?.ci9_?-al: .Para. criação de um curso de Alfabetização,um curso de/ 

·'. •FD ::..~.1p:u.ne. anarelhos ortooodicos como:mu~as ,colchões d 'água,cadeiras/ 
-· ·- J)/;ó -

. ·. ">)~:! 1 'o,=:d1::?;illG.s 9 tec. 
.... ' , 

_: :·; __ -~:~}:_~ r8.ra orientação e assistencia as fa.milias e· J:BSSoas necessi-

:- ) :!~?:...V_2.nil: Para atuar no Car.ipo das Artes • 

c1 o .. 

.Art.3º - O prazo de duração da Sociedade é indetermina-

, , . , t d Art.4º - O numero de socios e ilimi a ºº 

.Art 0 5Q - Os sócios,sem distinção a·e raça,sexo.cor e id~ 

polÍtica,serão classificados em Fundadores,Beneméritos e Contri-

::j "i. rd~c~s si e não res-pon:lerão ,subsidiariam.ente ,pelas obrigações contraídas 

--. .. af' - nh 'd ' .t:ar'agr o lQ - Fundadores sao os que te am compareci o a 

.:";:;er~ble:i.a Gerc..;_,l de .Ap:i'.'ovação deste Estatuto. 

IX Pa.r8.fP.-"'8.fO 2º - Beneméritos são os que ,tendo prestado rele 

-.r'.:nt·3S S<":l~C'viçcG,rrereçam essn distinçã.6 a critério da diretoria. 

~ 



Parágrafo 3º - Contribuintes são,além dos 
no quadro social após a Assembléia de fundação • 

.Art .6 º - F'ara pertencer ao quadro social 1 0 

i:.iujai to ao pagamento das contribuições previstas no Artigo 7º. 

rúLHA 

Art.72 - As contribuições deverão ser pagas ao cobrador ore 
denciado ou em local previamente designado pela diretoria,em parcelas men 
sais. 

Parágrafo Único - O percentual será definido a cada gestão , 
em Assembléia Geral. 

Art.SQ - Os sócios quites de suas contribuiçÕes,digo obriga 
ções gozam do direito de: 

>\a) Votar e ser votado para os cargos ele ti vos; 
b) Cozar dos benefícios da Associação para si IOOsmo ou para sua família , 
bem como para pessoas neaessitadas que caso venham indicar. 

Art.9Q - são deveres dos sócios: 
. 9.) cumprir e fazer cu:nprir este Estatuto; 
~b) Participar a Diretoria sobre problemas em que seja necessária a inter-' 

venÇão da AMOFIT, pn'a que esta tente uma solução; 
c) Comparecer às reuniões e Assembléia, quando convocadas; 
d) Aceitar e exercer,gratuitamente,com zelo e dignidade, os cargos para os 
quais forem eleitos. 

DA ADMISSÃO DOS SÔCIC6 

Art.10 - Todas as pessoas residentes ou proprietárias den-/ 
tro '.lo campo de ação da .AMOFIT,poderão se inscrever como sócios. 

Art.ll - A proposta. do novo sócio será assinada por um só-/ 
cio efetivo e sua entrada no quadro social somente ocorrerá mediante apr~ 
vação de seu nome pela diretoria. 

ou1~ se 
" 

DA ASSEMBLÉIA GERAL,DA ADlVITNISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL 

Art .l2 - O Órg~o soberano da entidade é a ttAssemblé ia Geral" 

retme,ordinariamente,l(uma) vez por mês e,extra.ordinariamente~q_uan 
0.a s.:- fizer necessário. 

@ 



! ..!. . , 
P..rtol3 - A entidade sera administrada por uma diretoria 

, pc..:>.t::i dos seguintes mmbros: 

:::;<) .Prçsidente ; 

b) Vice-Presidente; 

e) Tesoure iro; 

.:J.) Segundo Tesoureiro; 

.: ) Se )re tá.rio; 

Secretário; 

(.:.) C'-:l. e;:, tor de A,ssistência Social; 

h) Dir'i:Jtor de Imprensa 9Propaganda e Mobilização Popular. 

Parágrafo l9 - Poierão ser criados outros cargos de Diretoria/ 

i.-:;e necessário, a critério dos associados e Diretoria. 

Parágrafo 2º - Os cargos da Diretoria,inclusive o Conselho Fis 

c 8.ljsão interinamente gratui tos,com mandatos de 92(dois) anos ,sendo permi 

tida a reeleiçãG. 
, 

Paragrafe 32 - Os cargos da Diretori'a e do Conselho Fiscal po-

derão ser preenchidos por eleição .Fica a cargo da Diretoria a e se olha dos 

:p:ce si.à.entes dos departamentos. 

Parág:r-afo 42 - t vedada a distribuição ãe lucros e bonificaçã-0 

ou. ·:-a,1.1i:;ng·-0}1S a c1irigentes~mantenedores ou associados,sob qualquer forma/ 

a,., 0·1 ·. r" ~.~ .. ,.·:- () Wi--··- :..;,11.::...~--.v ~ 

' 

Arta14Q - Compõe-se o Conselho Fiscal de 03(três) membros efe 

·t;:;_,.ro 3 e 03 (três) suplentes .. 

Parágrafo lº - Cada Conselheiro e cada 1r'embro da Diretoria te

rá Sf3U suplente e deverá avisá-lo para participar das reuniões ,quando não 

........ lhe for possível estar presente .,dando ciência da substituição ao Preside.,!! 

te do Conselho Fiscal. 

DA COMPETfNCIA DOS DIRETORES 

Art 7 15 - Com:p3te ao Presidente d.a .AMOFIT: 

,: ~ J'. h-': .Jt di:(" as A.ssemblé ias Gerais e Reuniões; 

-, ) R-:;m_•,:;sentar a AMOFIT em todos os atos por ela praticados ativa e passi 

·.,., ... m:.: n'bo l/ judicial e extrajudicialmente; 

e) Cumprir os :presentes preceitos do Estatut0; 

~ ... 
\.À. ) }:stimular o trabalbo das demais diretorias; 

e) i1romover a entrad.a de ne:>vos associados e. divulgar o trabalho da AMOFIT; 

f) .Assinar 7com os demais diretores e membros do Conselho Fiscal,as atas 

'G3)"ªs reuniões e .A.ssembléis.s Gerais; 



. . 

- ) ?:i~ .ar em nome dos associados; 

>) fí_.sd.n'3.r junto com o Tesoure iro as contas e balanços da A111 F 

:.i.) ;.\u:ter contato com as autoridades consti tUÍdas e reivindicar 

:para a A1íOFIT e o município de Itapemirim; 

j) Abrir contas bancárias em nome da .AMOFIT,aseinar cheq_ues em conjunto / 

com o Tesoureiro; 

1) Nomear,admitir ou demitir pes~:rnas associadas ou não,da AJ.TOFIT ouvida a 

diretoria; 

m) Apresentar,anualmente ,ao ConseTho Fiscal a prestação de contas realiz.ê:. 

das no ano anterior,até 60(sessenta) dias após findo o exercício a que se 

referirem; 

n) Autorizar despesas sem prévia consulta da Diretoria,:prestando conta na 

:r· c tmi; fo seguinte ; 

1.:) LtJ:ü8r pelo bem local e tudo fazer visando ao progresso e desenvolviroen 

. to d.a AMOFIT. 
\..· .. 

\ i 

Art.16 - Compete ao Vice-Presidente: 

a) Substituir o Presidente em seus impedim8ntos ou renúnciq. 

9 Art,17 - Compete ao Secretário: 

a) La;vrar todas as atas de reuniões e Assembléias; 

b) Cuidar das.correspondências. 

Art.18 - Compete ao Segundo Secretário: 

a) Substituir o Secretário em seus impedimentos. 

Art.19 - Compete ao Tesoureiro; 

a) Ad.ministrar,ju.ntamente com o Presidente,a parte financeira da AlfiOFIT; 

b) Assinar cheques ju.ntamente com o Presidente; 

c) Manter em dio"as escritas contábeis da AMOFIT; 

d) Prestar contas sempre que lhe for exigido; 

e) Somente efetUB..r pagamento mediante a comprovação visada 1p:?lO Presidenteº 

A.rt.20 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

a) Substituir o Primeiro-Tesoureiro em seus impedimentos. 

Art.21 - Compete ao ConseJJio Fiscal: 

a) Rlscalizar os atos da Diretoria e com ela colaborar na solução dos pro-

(,;\ bl::; .,.!:l.S a el~ apresentados 

~) d.:"l a execuçao. 

em toda.s as promoções por ela organizada e leva-
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DAS PENALIDADES 

Art. 22 º - Perderá o rrnndato o diretor ou e onse Jl1_1~ iro fiscs.l 

q:.:l.e inf'ringir este Estatuto,ou se conportar de :r.i.aneira d8.Jlosa p8.rR o bom 

r:i..ornr~ da Associação ou ainda,aquele que faltar,sem justificativa,por mais 

'3e 02(duas) vezes consecutivas. 

Parágrafo "Único - A justificativa terá que ser aprovada em/ 

:cet1:.J.ião da Diretoria,para que possa surtir efeito. 

Art.23º - As faltas cometidas pelo diretor ou con.selheiro / 

fiscal serão julgadas pela diretoria e aplicadas as seguintes _renas: 

a) Advertência; 

b) Suspensão; 

e) Perda de Mandato; 

a.) :~xeJ.usão do q_uadro social. 

Parágrafo "Único Em nenhum dos casos acima citados ,nem por/ 

qua1qu.er outro motivo,serão devolvidas mensalidades já pagas • 

.Art.24º - Se qualquer componente que faça parte da diretoria 

r;.'..'.(Yl_,1.IT ··rie~(' 2 can/JifüJ.--l~ar-se a qWilquer cargo polÍtico,será,automati-/ 

cn.m3nte exonerado do cargo e o ·suplente passará a titular. 

DA ELEIÇÃO 

Art.25º - A eleição será realizada no prazo de 02(dois) anos 

l\y respeitando o parágrafo 2º do artigo 13. 

Art.262 - A diretoria se reunirá pelo menos Ol(ti.Iln) ves por/ 

A dat~ que será marcada em sua Última seç·ão ordinária. :mes,em _ 

DO VOTO 

.Art.27º - A votação para a eleição da diretoria e do Conse-/ 

lhe.· Fiscal terá a duração de lO(dez) horas,abrindo-se R seção às 8:00 h.2, 

ras e encerrando-se às 18:00 horas,em local que possa ser frequentado 

por todos os associados. 

.... 

~ao 

Art.28Q - As cédulas contendo os nomes dos candidatos deve-/ 

ser impressas,datilografadas ou mim.eografadas,em espaço duplo • 

Art.29º - A apuração será feita no mesmo dia,podendo os · t in e 



. ·· 

,.Y' ~-· • 

t)• 

,.cis~.do os interessados assistir à mesma. 

1 FOLHA DE., 

N.f! 41 

Parágrafo Único - Presidirá a apuração ·~Í 
o presidente da d:~. 

ria,que nomeará os dois escrutinadores,um secretário e dois fiscais • 

DA RECEITA E DESPESAS 

Art.302 - Constitu.irãc fontes de receita da Entidade: 

a) Contribuição nensal dos sócios; 

b) Donativos; 

e) Subvenções particulares e leGados; 

d) Subvenções oficiais; 

e) Q;)leta e organizações :i;;eriÓdicas através de festividades,espatáculos/ 

criativos,caritativos e campanhas humanitárias • 

.Art.31º - Compreende-se por despesas da Entidade: 

. 1 a) Custeio de serviços previstes neste Estatuto; 

b) Aquisição de bens imóveis e móveis; 

c) Utensílios para a Entidade. 

DISPOSIÇlIBS GERAIS 

A.rt.32º - O presente Estatuto poderá ser reformado quando hou----ver necessidade a juízo da Diretoria e/ou por requerimento·de 30%(trinta 

por cento) de seus associados • 

.Art.33 º - Em caso de extinção da entidade ,o q_ue se fará por d~ 

;~:liberação dos sÓcios,reuniões de assembléia geral corrvoc3.da para este 

fim e com aprovação da maioria,reverte-se o :patrimônio remanescente para 

instituições congêneres,situadas no munícipio e registradas no cartório/ 

de Registro Civil de J:essoas jurídicas desta Comarca. 

Art.342 - Não serão distribuídos lucros,dividenàos,oonificação 

ou vantagens aos dirigentes e associados sob qualq_uer título de pretexto 

assim como a Diretoria em seu tode será remunerada. 

Art.35º - Os casos omissos neste Estatuto serão deliberados de -
acorao com a maioria da diretoria,com recurso para Assembléia Geral. 

Os bens patrimoniais da entidade é de restrita pro-/ 

urieclade 

~ 
da mes~a e não de seus diretores. 

Arto37Q - A AMOFIT poderá filiar-se a un Órgão de cúrula ~ue / 



ArtoJBQ - Será comemorado o dia :festivo da Comunidm1e,o dia 27 

.Art .. 39º - A AifiOFIT,com a colaboração da Comunidade,criará um/ 

pa.·<J"iJhão,bem como o seu hino oficial. 

A.rt.40º - O presente Estatuto entrará em vigor no dia de sua a

provaçã°'J revogada as disposiç Õe s em contrário • 

. 1rt~rio « Amphifoq11!0,, - 1" f'fí~i~ -/; 
PEG. CIVIL DE PESSO S JUR/DICA ') . 

Dorlan Glauro d!! Moreno 
T 1 t u 1 ar 

Rua B11rnardlno Monl11lro; 188 - Tal. (027) 532-13€1) 
ltapemlrlm - Esplrfto Santo ~ 
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1 1 

ATA DA REUNIÃO DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

BAIRRO FILEMON TENÓRIO ( Af.;QfIT J ) • 

,.. 
Aos vinte e nove dias do mes de julho cio ano de mil novf~ccn-

tos e noventa e cinco,cm nossa sécJc provisória ?1 rua Benccii to Ljmn / 

Filho,611 no bairro Filemon TenÓrio,municipio de Itopemirin,Estado ' 

do Espírito Santo,reuniram-se as pessoas a seguir indicé:1dos com o 

propósito de constituirem uma associaçao de moradores,sob a forma de 

Sociedade Civil sem fins lucrativos.O Estatuto foi aprovado pelo vo

to ele todos as pessoas anteriormente indicadas. No andamento dos tr<1-

balhos, a Assembléia procederia com eleiç~o dos primeiros dirigentes/ 

da Diretoria e escolha dos seguintes membros: 

PRESIDENTE: EURIVAN CLAUDIO DA SILVA; 

VICE-PRESIDENTE: JUECI GOMES PAES; 

PRIMEIHO SECRETÁRIO: LUCIANO CLAUDIO DA SILVA; 

SEGUNDO SECRETÁRIO: PATRICIA PAES DOS REIS SILVA; 

PRIMEIRO TESOUREIRO: JOÃO BATISTA PEREIRA; 

SEGUNDO TESOUREIRO: EDITHE SOARES MARTINS; 

DIRE'l'OR SOCIAL: MARIA SOCORRO GOMES PAES. 

s~ndo que todos os componentes da Diretoria,j~ se e11contrar devida-

ri i ê l -. -~: . ... -_; dada a posse de seus 
, 

canst'-lida :.?. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO FILEMON TENÓRIO(AMOFIT) com a ad-. ' 

. mird.str·ação e sé de na área delimitada em seu Estatuto ( capitulo VII, 

Artigo 29),munic!pio de Itapemirim,Estado do Espirito Santo,Socicda 

de Civil sem fins lucrativos,criada ao abrigo do Código Civil Brasi 

leiro,cujo objetivo será promover o desemvolvimento da Comunidade e 

seus membros.A Assembléia deliberou ainda,por unanimidade,fixar em 

R$ l,OO(um real) o valor da contribuiçio mensal para cada associado 
, 

no primeiro exercicio social.E nada mais havendo a tratar,os traba-

lhos foram encerrados e eu LUCIANO CLAUDIO DA SILVA que servi de s~ 

cretário,lavrei esta,que lida e achada conforme e ver assinatura / 

por todos 

-~ 
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~ Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO, que o presente Projeto de Lei nº 123/03, foi lido na 
Sessão Ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 18 de 
Novembro de 2003. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000- Marataízes 



FOLHA DEI 

C8:mJJ:ra 9Wl.u7rítidpaf d'l 9W/.a1fata" ·~ 
Estado do Espírito Santo 

Despacho 

DESTERMINO que o presente projeto de lei nº 123/ 03, se1a 

remetido a Procuradoria desta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Maratafzes, em 02 de dezembro de 

2003. 

Presidente 

Rua José Brumana, 730 - Barra do ltapemirim - CAI.e - Cep 29.334-000 - Marataízes 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: camaramunicipaldemarataize~tznet.com.br 



FOLHA lll!El 

NJ! 16 

Parecer - Procurador P.Í.5 .. .12003 

Veio-me para apresentar parecer, por detemtinação do Sr. Presidente, o Projeto 

de Lei n. 123/03, de autoria da Vereadora Enedina Marvila da Silva, protocolado sob n. 3.689 em 

13.11.03, que declara de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bai"o Filemom 

Tenórío e dá outras providências ... 

A Câmara Municipal tem legitimidade para a proposição, pois está prevista na 

Lei Orgânica Municipal em seu art 62-, sujeitando-se, entretanto, à sanção do Sr. Prefeito 

Municipal. 
Vê-se, ainda, da ata de criação que a entidade não possui fins de lucro, mas, de 

assistência social. 

Registro, apenas a título de esclarecimentos, que a proposiçao, para sua 

aprovação, necessitará de aprovação de maioria dos votos, presente no mínimo a maioria absoluta 

dos Vereadores seis votos dos membros da Câmara conforme dispõe o Regimento Interno em seu 

art. 217-caput"; 

Écomovejo. 

Marataízes, em 02 de dezembro de 2003. 

J)1) 
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Cál:u11D4tra 9vl/.u1111:ücipa{ dk 9vll.atrafttlíz& 
Estado do Espírito Santo 

Despacho 

DESTERMINO que o presente projeto de lei nº 123/03, se1a 

remetido a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

desta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Marataizes, em 02 de dezembro de 

2003. 

Presidente 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com.br 



FOLHA DB 

Câmara :M.uru:icipaf de :Maraft4iz 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL 

Parecer ao projeto de lei nº 123/03, que declara de 

Utilidade Pública a Associação de Moradores do Bairro 

Filemon Tenório, e determina outras promdências. 

Veio-nos o presente projeto para análise e concluiu

se que o. mesmo é constitucional e atende ao disposto na Lei Orgânica 

Municipal e no Regimento Interno desta Casa. 

É o parecer. 

Maratafzes, em 02 de dezembro de 2003, do Plenário 

"Elias Silva", da Câmara Municipal. 

Presidente 

~ 
';>j ENEDINA MARVILA DA SILVA 

Secretária 

EUCI FERNANDES DA ROCHA 

Membro 

Rua José Brumana, s\n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
e-mail:camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br Tel: (28) 3532:3413 / 3532:4001 

N.a_jf_ 

~ 
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. Câm,ara :M.1t1tnidpatf de !Mlarattaiz ~-~ 
~~ .... f7 Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei 123/ 03 , foi aprovado em 

única votação plenária, na data de hoje, em reunião ordinária e 

1nereceu a seguinte votação: 

Agissé M de Souza Filho: ...................................... sim 

Arcelino JJ;,Iarques de Almeida: ............................... sim 

Cléber Júnior Pereira Bento: .................................. sim 

Dilcéa Jll.Ia"l7Jila cl,e Oliveira: ..................................... sim 

Enedina Jv.larvila da Silva: ..................................... sim 

Edmo Carlos Brandão Mendes: ............................. ausente 

I!;uci Ferna1i<ies da R()cha: .................................... sim 

Farley Santos Pedrada: ......................................... P RESIDENTE 

~ lo11e Belarrrzino Allles: ................ ~···························sim 

João cl,e Almeida 1Vla11Jila: ...................................... ausente 

Sebastiã() 1Vla"l7Jila Claudiano ................................ sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o plenári.o APROVAR POR 

UNANIMIDADE DOS PRI!;SENTES. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Maratafzes-ES, em 02 de dezembro 

de 2003, do plenário "Elias Silva". 

Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 

Tel: (28) 3532:3413 e-mail: camaramunicipaldemarataize~tznet.com.br 



Autógrafo de Lei nº 114/2003 

~,.::.e) r C) r ... O" LO 
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Declara de Utilidade Pública 
Municipal a Associação de Moradores 
do Bairro Filemon Tenório, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Maratafzes, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de 
Moradores do Bairro Filemon Tenório, entidade sem fins lucrativos, CGC 
nº 05.007.657/0001-02, com sede provisória à roa Projetada s/n, 
município de Maratafzes-ES. 

- Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçõe~ em contrário. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
Projeto de lei nº 123/03. 


